
ERRATA 01 - TERMO DE ESPECIFICAÇÃO 

UPAE ARRUDA



A UPAE ARRUDA, em razão da necessidade de novas cotações ao PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO nº. 006/2026, expõe a ERRATA 01/2026 referente à contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção relativo a piso em manta 
vinílica hospitalar, torna pública a alteração nos prazos anteriormente definidos, por 
não  receber  quantidade  satisfatória  de  propostas  que  permitissem contratar de 
imediato alguma empresa para prestação dos serviços citados no processo.  Sendo 
assim, prorrogaremos processo  006/2026, da Unidade de Saúde abaixo gerida pela 
Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer. 

 

Correção 01:

Onde         se         lê:   “2.4 As propostas deverão ser enviadas ao Setor de C o m p r a s  do 
HCP Gestão, – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER
- SPCC, no período de  17/06/2026  até  24/06/2026 através do e-mail 
contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br, em arquivo PDF digitalizado e assinado”;

Leia-se:  “2.4  As  propostas  deverão  ser  enviadas  ao  Setor  de  Compras  do  HCP 
Gestão, – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER -
SPCC, no período de 17/06      /  202  6   01      /      07      /202  6   através do e-mail 
contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br, em arquivo PDF digitalizado e assinado”;
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ERRATA 01 - TERMO DE ESPECIFICAÇÃO  UPAE ARRUDA

A UPAE ARRUDA, em razão da necessidade de novas cotações ao PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº. 006/2026, expõe a ERRATA 01/2026 referente à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção relativo a piso em manta vinílica hospitalar, torna pública a alteração nos prazos anteriormente definidos, por não receber quantidade satisfatória de propostas que permitissem contratar de imediato alguma empresa para prestação dos serviços citados no processo. Sendo assim, prorrogaremos processo 006/2026, da Unidade de Saúde abaixo gerida pela Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer. 

 



Correção 01:

Onde se lê: “2.4 As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Compras do HCP Gestão, – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER

- SPCC, no período de 17/06/2026 até 24/06/2026 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br, em arquivo PDF digitalizado e assinado”;

Leia-se: “2.4 As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Compras do HCP Gestão, – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER -

SPCC, no período de 17/06/2026 01/07/2026 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br, em arquivo PDF digitalizado e assinado”;
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